
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE MARAU

Conforme Lei Municipal nº 5.379, de 25 de agosto de 2017
										                   

www.pmmarau.com.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Marau garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.pmmarau.com.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADE

Prefeitura Municipal de Marau
CNPJ 87.599.122/0001-24
Rua Irineu Ferlin, 658 - Centro
Telefone: (54) 3342-9500
Site: www.pmmarau.com.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Portarias 2 .............................................................................. 
Licitações e Contratos 2 ............................................................ 

Aviso de Licitação 2 ................................................................ 
Ratificação 2 ........................................................................... 

Concursos Públicos/Processos Seletivos 3 ............................. 
Edital 3 ................................................................................... 

Atos de Pessoal 4 ....................................................................... 
Portarias de RH 4 .................................................................... 

Poder Legislativo 13 ......................................................................... 
Atos Oficiais 13 ........................................................................... 

Portarias 13 ............................................................................ 

Quarta-feira, 11 de fevereiro de 2026                                                  Ano X | Edição nº 2017                                                                      Página 1 de 15

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
U

R
A

 B
O

R
D

IG
N

O
N

 (
C

P
F

 *
**

47
09

40
**

) 
em

 1
1/

02
/2

02
6 

às
 1

6:
55

:1
5 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/2
a9

5-
88

51
-0

88
c-

00
68

-1
4



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARAU

Conforme Lei Municipal nº 5.379, de 25 de agosto de 2017

Quarta-feira, 11 de fevereiro de 2026 Ano X | Edição nº 2017 Página 2 de 15

Município de Marau - RS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

EXTRATO DA PORTARIA N° 009/2026.
Processo Administrativo Especial Nº 01/2026.
Portaria nº 009, de 11 de fevereiro de 2026.
Instauração  do  Processo  Administrativo  Especial  nº

01/2026,  para  apurar  a  possibilidade  de  realização  das
supressões  e  o  pagamento  dos  valores  constantes  no
pedido de aditivo firmado em 05/12/2025. Contratada V. C.
E I. LTDA.

Ficam designados para exercer a função, as servidoras
abaixo nominadas, sob a Presidência da primeira:

- Franciele Tais Binsfeld
- Edimara Triches
- Carina Sana Amaral
O prazo para conclusão do processo é de 60 (sessenta)

dias, admitida prorrogação mediante justificativa.
...........................................................................................................

EXTRATO DA PORTARIA N° 010/2026.
Sindicância nº 01/2026.
Portaria nº 010, de 11 de fevereiro de 2026.
Instauração  da  Sindicância  nº  01/2026,  para  apurar

responsabilidade com relação ao Auto de Infração nº 28458
– Processo nº 008691-0567/25-2.

Ficam designados para exercer a função, as servidoras
abaixo nominadas, sob a Presidência da primeira:

- Claudiane Ribeiro
- Lisiane Dallagnese
- Eliza Hans
O prazo para conclusão dos trabalhos é de 10 (dez)

dias úteis.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026

REGISTRO DE PREÇOS 05/2026
Objeto:  Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de torno e solda para atender as
necessidades  das  Secretarias  Municipais.  Critério  de
Julgamento: Menor preço por item. O credenciamento e
encaminhamento  das  propostas  poderá  ocorrer  até  às
07h59min  do  dia  02/03/2026  no  endereço  eletrônico
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/. Data
da  sessão:  02/03/2026,  às  8h.  Contratação  em
conformidade com a Lei  Federal  nº  14.133/2021 e suas
alterações posteriores, e com aplicação subsidiária da Lei
Complementar  nº  123/2006  e  Decreto  Federal  nº
10.024/2019. Informações serão prestadas pelo fone (54)
3342-9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07h30min às

11h30min e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de
Marau,  Setor  de  Licitações,  ou  através  do  site:
www.pmmarau.com.br,  ou  pelo  endereço  eletrônico
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/,  onde
cópia do Edital poderá ser obtida. GABINETE DA PREFEITA
MUNICIPAL. 11 de fevereiro de 2026. NAURA BORDIGNON –
Prefeita Municipal.
...........................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÕNICA Nº 03/2026

REGISTRO DE PREÇOS 01/2026
Objeto:  Contratação de empresa especializada para

fornecimento e aplicação de massa asfáltica em diversas
ruas do Município de Marau/RS. Critério de Julgamento:
Menor  preço  global  por  lote.  O  credenciamento  e
encaminhamento  das  propostas  poderá  ocorrer  até  às
07h59min  do  dia  05/03/2026  no  endereço  eletrônico
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/. Data
da  sessão:  05/03/2026,  às  8h.  Contratação  em
conformidade com a Lei  Federal  nº  14.133/2021 e suas
alterações posteriores, e com aplicação subsidiária da Lei
Complementar  nº  123/2006  e  Decreto  Federal  nº
10.024/2019. Informações serão prestadas pelo fone (54)
3342-9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07h30min às
11h30min e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de
Marau,  Setor  de  Licitações,  ou  através  do  site:
www.pmmarau.com.br,  ou  pelo  endereço  eletrônico
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/,  onde
cópia do Edital poderá ser obtida. GABINETE DA PREFEITA
MUNICIPAL. 11 de fevereiro de 2026. NAURA BORDIGNON –
Prefeita Municipal.
...........................................................................................................

Ratificação
Ratificação

AVISO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026

A Prefeitura Municipal de Marau/RS, retifica e ratifica
o edital  de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026
que objetiva a Contratação de empresa para realizar a
instalação de defensas metálicas na estrada da Rota
das  Salamarias,  conforme  projeto,  memorial
descritivo  e  demais  documentos  em  anexo,a  fim  de
alterar a comprovação do vínculo do responsável técnico,
estabelecida no item 10.4.5 do Edital. As demais cláusulas
e condições do edital permanecem inalteradas, alterada a
data da sessão virtual do certame para o dia 03 de março
de 2026 às 8h. A proposta de preço eletrônica deverá ser
enviada, exclusivamente pelo Portal de Compras, até as
7h59 do dia 03 de março, horário de Brasília. Este Termo
de  Retificação  e  Ratificação  estará  disponível  endereço
e l e t r ô n i c o
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/,  a
partir do dia 12 de fevereiro de 2026. Marau, 11 de
fevereiro de 2026.Nelci Silvestri- Encargo de Inteligência
e Gestão de Contratação.
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital
Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 048/2026

NAURA BORDIGNON Prefeita Municipal de Marau, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
1.  CONVOCAR,  os  candidatos  abaixo  relacionados,

para ocuparem, a função descrita neste Edital, por prazo
determinado  através  de  Contrato  Administrativo,
observando  a  ordem  de  classificação  do  Edital  nº
253/2025 que Divulga o Resultado da Classificação Final e
homologa os resultados do processo seletivo.

Professor Educação Infantil
Nome Data Nascimento Classificação

Cleciana Barros Camara 19/09/1982 80º

Professor Anos Iniciais
Nome Data Nascimento Classificação

Juliana Paula Mattiello 11/07/1984 48º

Professor Educação Especial
Nome Data Nascimento Classificação

Solange Borges da Silva 09/10/1986 5º

Professor Geografia
Nome Data Nascimento Classificação

Adriana Carvalho 24/04/1981 3º

2. Fica o candidato ciente que deverá comparecer no
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura
Municipal  de  Marau  no  prazo  de  02  (dois)  dias.

GABINETE PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos 11 dias de fevereiro de 2026.

NAURA BORDIGNON

Prefeita Municipal de Marau

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 049/2026
NAURA BORDIGNON Prefeita Municipal de Marau, no

uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1.  CONVOCAR,  os  candidatos  abaixo  relacionados,

para ocuparem, a função descrita neste Edital, por prazo
determinado  através  de  Contrato  Administrativo,
observando  a  ordem  de  classificação  do  Edital  nº
253/2025 que Divulga o Resultado da Classificação Final e
homologa os resultados do processo seletivo.

Atendente Educacional
Nome Data Nascimento Classificação

Ana Cláudia Thomasi 07/08/1989 104º

Maiara Rodriguês de Souza 10/02/1991 105º

Maquieli Rodriguês de Souza 04/11/1997 106º

Thainá de Borba da Silva 23/06/2002 107º

Edinara Jahn França 13/01/2004 108º

César Eduardo Chizzoni 14/09/2004 109º

Maria Nelcy Felini Guellen 28/06/1951 110º

Adriana Nunes de Almeida 23/03/1977 111º

Eliana da Silva 03/08/1979 112º

Janair de Assis Sgarbi 15/06/1981 113º

Michele Carvalho da Silva 20/10/1987 114º

Juliana Beckstein Piccoli 28/03/1988 115º

Barbara Suzana Huning 05/08/1989 116º

2. Fica o candidato ciente que deverá comparecer no
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura
Municipal  de  Marau  no  prazo  de  02  (dois)  dias.

GABINETE PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos 11 dias de fevereiro de 2026.

NAURA BORDIGNON

Prefeita Municipal de Marau

...........................................................................................................
EDITAL Nº 050/2026

NAURA BORDIGNON Prefeito Municipal de Marau, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
1.  CONVOCAR,  os  candidatos  abaixo  relacionados,

para ocuparem, a função descrita neste Edital, por prazo
determinado  através  de  Contrato  Administrativo,
observando a ordem de classificação do Edital nº 253/25
que Divulga o Resultado da Classificação Final e homologa
os resultados do processo seletivo.

Psicólogo 20hs
Nome Data Nascimento Classificação

Estela Mara de Medeiros 15/06/1973 6º

2. Fica o candidato ciente que deverá comparecer no
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura
Municipal  de  Marau  no  prazo  de  02  (dois)  dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos 11 dias de fevereiro de 2026.
Naura Bordignon
Prefeita Municipal de Marau

...........................................................................................................
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PORTARIA N.º 118, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 – RH.

       CONCEDE GRATIFICAÇÃO

                            NAURA BORDIGNON, Prefeita Municipal de Marau, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:

1. 1. CONCEDER a Gratificação de Vice Direção de Escola 40 horas semanais para as servidoras ocupantes do
cargo de Professor, a contar de 02/02/2026.

Matr. Nome
30279/26263 Carine Juliane Priebe Miorando
63036/61910 Debora Ferlin
30686/27014 Eliana Gaspodini Coldebella 
22900 Elizete Kai Bellini
63267 Fabia Aparecida Carneiro Feo
11665 Maria Ines Tonial
62691 Paola Padilha
63742 Vanessa Doneda Braz

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar
de 02/02/2026.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU
Aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026

 NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Greici Dalacorte Borelli
Secr. Municipal de Administração

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias de RH
Portarias de RH
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PORTARIA N.º 119, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 – RH.

       CONCEDE GRATIFICAÇÃO 

                            NAURA BORDIGNON, Prefeita Municipal de Marau, no uso de suas

atribuições legais,

                            

R E S O L V E:

1. CONCEDER a Gratificação de Vice Direção 20 Horas Semanais para a servidora ocupante
do  cargo  de  Professor,  Tays  Roy  Dalberto,  matrícula  funcional  n°  63348,  a  contar  de
02/02/2026.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a
contar de 02/02/2026.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU

Aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026

 

 NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Greici Dalacorte Borelli
Secr. Municipal de Administração
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PORTARIA N.º 120, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 – RH.

       CONCEDE GRATIFICAÇÃO

                            NAURA BORDIGNON, Prefeita Municipal de Marau, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:

1. 1. CONCEDER a Gratificação de Coordenação de Escola 40 horas semanais para as servidoras ocupantes do
cargo de Professor, a contar de 02/02/2026.

Matr. Nome
34983 Claudia Sampaio
64141 Daniela Favero
47309 Edenise Soares Antunes
39373/45063 Joice Ribeiro
69459 Juliane Larissa da Silva Flores
63091 Maiara Gabriela Graeff de Paula
63002 Marta Scalcon dos Santos de Lima
63294 Patricia Spolti

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar
de 02/02/2026.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU
Aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026

 NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Greici Dalacorte Borelli
Secr. Municipal de Administração
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PORTARIA N.º 121, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 – RH.

       CONCEDE GRATIFICAÇÃO 

                            NAURA BORDIGNON, Prefeita Municipal de Marau, no uso de suas

atribuições legais,

                            

R E S O L V E:

1. CONCEDER a Gratificação de Coordenação de Escola 32 Horas Semanais para a servidora
ocupante  do  cargo  de  Professor,  Jeci  Bisolo,  matrícula  funcional  n°  62262,  a  contar  de
02/02/2026.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a
contar de 02/02/2026.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU

Aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026

 

 NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Greici Dalacorte Borelli
Secr. Municipal de Administração

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
U

R
A

 B
O

R
D

IG
N

O
N

 (
C

P
F

 *
**

47
09

40
**

) 
em

 1
1/

02
/2

02
6 

às
 1

6:
55

:1
5 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/2
a9

5-
88

51
-0

88
c-

00
68

-1
4



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARAU

Conforme Lei Municipal nº 5.379, de 25 de agosto de 2017

Quarta-feira, 11 de fevereiro de 2026 Ano X | Edição nº 2017 Página 8 de 15

Município de Marau - RS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

                                      

PORTARIA N.º 122, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 – RH.

       CONCEDE GRATIFICAÇÃO 

                            NAURA BORDIGNON, Prefeita Municipal de Marau, no uso de suas

atribuições legais,

                            

R E S O L V E:

1. CONCEDER a Gratificação de Coordenação de Escola 32 Horas Semanais para a servidora
ocupante do cargo de Professor,  Mirela Roveda,  matrícula funcional n° 63705, a contar de
02/02/2026.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a
contar de 02/02/2026.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU

Aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026

 

 NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Greici Dalacorte Borelli
Secr. Municipal de Administração
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PORTARIA N.º 123, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 – RH.

       CONCEDE GRATIFICAÇÃO 

                            NAURA BORDIGNON, Prefeita Municipal de Marau, no uso de suas

atribuições legais,

                            

R E S O L V E:

1. CONCEDER a Gratificação de Coordenação de Escola 28 Horas Semanais para a servidora
ocupante do cargo de Professor, Natalia Girardi Thomazoni, matrícula funcional n° 39004, a
contar de 02/02/2026.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a
contar de 02/02/2026.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU

Aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026

 

 NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Greici Dalacorte Borelli
Secr. Municipal de Administração
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PORTARIA N.º 124, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 – RH.

       CONCEDE GRATIFICAÇÃO

                            NAURA BORDIGNON, Prefeita Municipal de Marau, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:

1. 1. CONCEDER a Gratificação de Direção de Escola 40 horas semanais para as servidoras ocupantes do
cargo de Professor, a contar de 02/02/2026.

Matr. Nome
19399 Daniela da Rocha Lacerda
5584 Eliane Ribeiro
62682/63048 Grasiele Dal Pupo Ferrao
8460/6491 Juliana Bonamigo
63204/39489 Juliana de Cesaro 
31518 Nadia Fatima Sartorelli
69616/39390 Renata Francieli de Oliveira
9725/6696 Rosane Julia Longo

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar
de 02/02/2026.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU
Aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026

 NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Greici Dalacorte Borelli
Secr. Municipal de Administração
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PORTARIA N.º 125, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 – RH.

       CONCEDE GRATIFICAÇÃO 

                            NAURA BORDIGNON, Prefeita Municipal de Marau, no uso de suas

atribuições legais,

                            

R E S O L V E:

1. CONCEDER  a Gratificação de Direção de Escola  20 Horas  Semanais  para a  servidora
ocupante do cargo de Professor,  Dione Marta Felini Bugs,  matrícula funcional n° 15890, a
contar de 02/02/2026.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a
contar de 02/02/2026.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU

Aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026

 

 NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Greici Dalacorte Borelli
Secr. Municipal de Administração
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PORTARIA N.º 126, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026
– RH.

EXONERAÇÃO DE CARGO

NAURA BORDIGNON, Prefeita Municipal de Marau, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
EXONERAR, de ofício, o ocupante do cargo de Assessor

Geral, Ademir Zanin, matrícula funcional n° 68917, a contar
de 10/02/2026.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo  seus  efeitos  e  vantagens  a  contar  do  dia
10/02/2026.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU
Aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026
NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal de Marau
REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Greici Dalacorte Borelli
Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 127, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

– RH.

DESIGNA SECRETÁRIO MUNICIPAL
INTERINO.

NAURA BORDIGNON, Prefeita Municipal de Marau, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
DESIGNAR  para  o  cargo  de  Secretário  Municipal

Interino da Secretaria de Finanças, Greici Dalacorte Borelli,
matrícula funcional n° 69355, a contar de 11/02/2026.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARAU
Aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026
NAURA BORDIGNON
Prefeita Municipal de Marau
REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Greici Dalacorte Borelli
Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARAU-RS 
Rua Duque de Caxias, 26 - Cx. Postal 55 - CEP:99150-000 Marau-RS 
Camara@cvmarau.com.br - www.cvmarau.com.br - Fone/Fax (54)3371-1000 

 

 
 

PORTARIA DE FÉRIAS  Nº 06/2026 DE 11 DE FEVEREIRO DE  2026.   
 

Concede Férias ao(a) servidor(a) JAMILE TRICHES. 

           O Presidente da Câmara Municipal de Marau, no uso de suas atribuições 

legais,  de conformidade com o Regimento Interno  

RESOLVE:​
​ ​ ​ 1.         CONCEDER,  férias regulamentares ao(a) servidor(a) 

municipal, JAMILE TRICHES, Chefe de Gabinete da Presidência  do Poder 

Legislativo Municipal, a partir do dia 23 de fevereiro de 2026 a 04 de março de 2026, 

pelo período de 10 dias, devendo retornar as suas atividades no dia 05 de março de 

2026, ou no próximo dia útil subsequente. Em horário normal de expediente.​

​ ​

​ ​ ​ 2.         As férias constantes do parágrafo, referem-se ao período 

aquisitivo de 11/07/2024 a 10/07/2025. 

​ ​ ​ 3.         Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PRESIDENTE 

SALA LYDIO THOMAZ ANTONIO BERGONSI 

SECRETARIA RAUL ANTÔNIO RODEGHERI 

CM de Marau RS, 11 de fevereiro de 2026. ​
 

 
Vereador ALBERTO TRICHEZ. 
Presidente 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE​
 
 

“Doe Sangue. Doe Órgãos. Salve Vidas.” 
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Poder Legislativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARAU-RS 
Rua Duque de Caxias, 26 - Cx. Postal 55 - CEP:99150-000 Marau-RS 
Camara@cvmarau.com.br - www.cvmarau.com.br - Fone/Fax (54)3371-1000 

 

 
Vereadora ELISABETE DALL’ACQUA ALBAN​
Primeira  Secretária 

“Doe Sangue. Doe Órgãos. Salve Vidas.” 
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